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LEI Nº 3,519 DE 25 DE ABRIL DE 2022 

EMENTA: Declara de Utilidade 

Pública o Instituto de Auxílio ao 

Portador de Alterações Buco-Maxilo- 
Faciais — IBM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica reconhecida como de Utilidade Pública o Instituto de Auxílio 
ao Portador de Alterações Buco-Maxilo-Faciais — IBM, inscrito no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 32.011.545/0001-90, com o nome de 
fantasia de Instituto BMF, com sede na Avenida Honorato Viana, nº 1.526 B, no 
bairro Jardim Maravilha, na cidade Petrolina/PE. 

Art. 2º - O Instituto IBM, fundado em 15/07/2018, é uma entidade de 
direito privado, constituída com a finalidade exclusiva de prestar serviços à 
comunidade. 

Art. 3º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autores: César Durando, Zenildo Nunes da Silva e Júnior Gás. 

Gabinete do Prefeito, em 25 de abril de 2022. 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.619/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 

atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do 

Município, e considerando o atendimento do regular procedimento 

legislativo à espécie aplicado. 

|) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Declara de 

Utilidade Pública o Instituto de Auxílio ao Portador de Alterações Buco- 
Maxilo-Faciais — IBM”. Tombada sob nº 3.519, de 25 de abril de 2022, 

publique-se, nos termos e na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito, em 25 de abril de 2022. 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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Casa Vereador Plínio Amorim 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
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PROJETO DE LEI Nº 006/2022 - REDAÇÃO FINAL 

Ementa: Declara de Utilidade 

Pública o Instituto de Auxílio ao 

Portador de Alterações Buco- 
Maxilo-Faciais — IBM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica reconhecida como de Utilidade Pública o Instituto de Auxílio ao Portador de 

Alterações Buco-Maxilo-Faciais — IBM, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
sob o nº 32.011.545/0001-90, com o nome de fantasia de Instituto BMF, com sede na 
Avenida Honorato Viana, nº 1.526 B, no bairro Jardim Maravilha, na cidade Petrolina/PE. 

Art. 2º O Instituto IBM, fundado em 15/07/2018, é uma entidade de direito privado, 
constituída com a finalidade exclusiva de prestar serviços à comunidade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        
   

TO COELHO NETO 

&-Presidente 
emma, 

Y , 
À LHO DE A. ARAUJO 

Serpa Ário 

  

  

cas 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
Internet: www.camarapetrolina.pe.gov.br — Email: gabineteaerocruz(Ogmail.com
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Casa Vereador Plínio Amorim 

GABINETE DO VEREADOR CÉSAR DURANDO 
  

  

PROJETO DE LEINº 006/2022 — 03/02/2022 

Autor: César Durando 

  

      

2º betacos Ementa: Declara de utilidade 
APRÓVADO pública o Instituto de Auxílio ao 

Votação: IS x. O - Portador de Alterações Buco- 
Data: | Maxilo-Faciais — IBM. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte 
lei: 

Art. 1º Fica reconhecida como de utilidade pública o Instituto de Auxílio ao Portador de 
Alterações Buco-Maxilo-Faciais — IBM, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 
32.011.545/0001-90, com o Nome de Fantasia de Instituto BMF, com sede na Avenida Honorato 
Viana, Nº 1.526 B, no bairro Jardim Maravilha, na cidade Petrolina/PE. 

Art. 2º O Instituto IBM, fundado em 15/07/2018, é uma entidade de direito privado, constituída 
com a finalidade exclusiva de prestar serviços à comunidade. O 

os SÇDO A ci DI DIDA 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. eine 3549 ; 2099 

Je de Foihas 

fotal de Folhas MI 

JUSTIFICATIVA Trace Rocha Bolokiha 
o 

Responsável 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Apresento para apreciação de Vossas Excelências proposição que tem como finalidade 
declarar de utilidade pública o Instituto de Auxílio ao Portador de Alterações Buco-Maxilo-Faciais 
— IBM, de acordo com a Lei Municipal Nº 760/1998, que regulamenta a matéria. 

O Instituto IBM foi fundado em 15/07/2018, portanto, obedecendo o critério principal 
exigido pela referida Lei, que é de três anos de fundação. A sua sede funciona na Avenida 
Honorato Viana, Nº 1.526 B, no bairro Jardim Maravilha. Consta no seu Estatuto Social que é 

uma associação de direito privado, com a finalidade exclusiva de prestar serviço à comunidade e 
desenvolver ações para atender a população carente na área da saúde, principalmente aos 

portadores de deformidades e patologias na região buco-maxilo-facial, firmando parcerias com 
entidades públicas e privadas para que sejam alcançados os objetivos sociais de beneficiar pessoas 
carentes. 

Nesses três anos de funcionamento, o Instituto IBM desenvolveu atividades realizando os 
seguintes procedimentos: 

e Primeira consulta e cadastro: 202 

e Cirurgias de lábio e palato primárias: 112 
Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 

Internet: petrolina pe.leg.br



      
CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

GABINETE DO VEREADOR CÉSAR DURANDO. .. ......, = 

eino 3549 12099 
| “e de Foihas. 5 Serviço social: 112 Total de Folhas. 44 Ambulatório de fonoaudiologia: 453 o € B de 

Ambulatório de ortodontia: 89 “Resoonsávai A uAA 
Ambulatório de cirurgia: 224 

Ambulatório de otorrinolaringologia: 33 

Psicologia: 26 

Atendimentos ambulatoriais totais: 1.137 

  

  

Essas são algumas das ações desenvolvidas pelo Instituto IBM, que faz por merecer o 
título de utilidade pública. 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022, 

  

acs 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
Internet: petrolina.pe.leg.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA 32,011.545]000190 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | os 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE AUXILIO AO PORTADOR DE ALTERAÇÕES BUCO-MAXILO-FACIAIS-IBM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

INSTITUTO BMF DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-04 - Atividade odontológica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV HONORATO VIANA 1526 B deiriiririara 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

56.308-000 JARDIM MARAVILHA PETROLINA PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

MARCIONOVAESS9GGMAIL.COM (87) 9949-8989 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
delete 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 23/10/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL. 
diria driirtritrd 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/12/2021 às 15:48:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

o PAMIA RO, MUNICIPA, 
tein? 3549 ,9099 
Nº de Folhas 
Total de Folhas. 44 

B diuho 
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7 REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PETROLINA 

i Oficial: Ynara Ramalho Dantas Mota 
Rua São José, 181. Centro, Petrolina 

n CEP: 56.502-270 - Fone: (87) 5861-1750: AMA Sis aTUNICIPA 
E-mail: contatoQiripetrolina. com.br - VW. tripetrobime. corBisÃo , PERA 
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ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRA-ORDINÁRIA PARA ADMISSÃO DE NOVOS o 
SÓCIOS E MUDANÇA DE ENDEREÇO me 

Aos 08 dias do-més de Agasto de dois mil e vinte, às onze horas-efririta reinutas, À 
em um salão do Centro Social Urbano de Patrolina- PE. localizado na Avenida . DJ 
Honorato Viana, 1525, no Bairro. Jardim Maravilha, Petrolina-PE, CEP; e 
56.308.000, reunicâam-se várias pessoas, cujas assinaturas constam nessa ata. Vo. A 
Na. abertura da sessão, o prosidento Márcio Menezes lNovass, secretariado pelo. ( 
“segundo secretário Josó Robson Móraro de Menezes, apres sentou. cs molvos da e 
convocação da Assembleia Extraordinária. Que teve o objetivo de admissão de 
novos sócios efetivos, pedida de atastemento pelo vice-presidente, renúicia de , 
outros sócios banemeéritos e mudança de endereço da associação, denominada 
Instituio de auxíio ao Portador de Alterações Buco-Mexilo-Façiais-lBM, O 
presidente alegou que a mudança ds endereço para a Avenida Honorato Viana, - ' 

1526 B, Jardim Maravilha, Petrotina-PE, CEP; 56.208.000, em um espaço cedido VA. 
pelo Centro Social Urbano ce Peirolina-PE, seria benéfico por facilitar os q 
atendimentos ambulatoriais 2 cemais ações previstas nos objetivos descritos no ” 
estatuto da associação. O quórum presente concordou com a necessidade dé 
mudança do endereço, sendo imediatamente tido o contrato de cessão de 

espaço com o Ceniro Social Urbano ce Petrolina-PE. Em seguida foi 
apresentado pelo presidente, pessoas ligadas so serviço de voluntários da 

associação, com desejo de se tornarem sócios efetivos. Imediatamente os 
membros beneméritos presentes concordaram com à admissão dos seguintês 
novos súcios efetivos, os quais foram imediatamente empossados, Pedro 

Horrique de Souza Lopes brasileiro. Casado, maior. Cirurgião Buco-Maxito- 
Facial, porlador da carteira de identidade 2751384 SSP Pl e CPF (MP) 
058.392.554-70, domicitiado na Rua Ara Teima Alves De Souza, 50. Via Moco. 
Petrolina — PE: ita Fontes Varela, brasileira, Casada, maior, Ciurgiã Dentistá, A 
portadora da carteira de identidade 1.735. 280/RN e CPF (MAP) 050.071.044-33 bi 
Rua Ana Necy. 53, apt 502, centro, Petroliny PE: Lidione Brito Soulo, brasileira, > 

divorciada. maior, assistente social, portadora da carteira de identidade 

1288151047 SSP/BA e do CPF (ME) 049,077 244-G4, domiciiada na Rua do 
Jasmim, 921, Areia Branca Perrclina-PE Eduarda Costa Alves. brasileira, 
soltgsira, maior, médica Otornnolaringologista, portadora da carteira de identidade e , 
EDDAGTA SDSIPE q CPE a 073. 694 .804-78, domiciliada na Rua Valério (A     
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Pereira, 224/601, Centro, Petrolina-PE: Emmanust Marques Ferreira. brasilâiro, 
divorciado, maior, Cirurgião -Buco-Maxilo-Facia!, portador da carícia de. 
idontidade 12,578.735 SSP-MG o CPF (MF) 085.000.464-54, domiciliado nã lua 

Amônio Mandel Galdino, 90, apt 14093, Atrás da Banca, Petrolina/PE: José 
Ricardo de Amorim, Brasiteiro, casado, maior, cirurgião dentista, portador da 

carreira de identidade 2,899,950 SSPIPE o do CPF (ur) 4572,893,954-4 15, 
domiciliado Rua Mara Gorete de Souza Lopes, (is, Caminho do Sol, 
Petrolina/PE. Nessa mesma Assembléia Extraordinária O vice presidente Lutas , 
Cavaicânti Novaus Neto, portador da carteira de identidade 8800513 SDS/PE e 
CPFE.QME) 057.762.694-146 fer sou pedido de afastamento do cargo de vice- 

presidente = ada ússdciação pari que ele possa concorrer às sleições municipais, 
em seguida os sócios beneméritos Fairian Anderson. Gontalves Matias, portádor 
-dacarteira de. identidade v2e0148 snS- PE. e do CPF (ME) 010.849,.924-35 & 
Matheus Gade Cavalcanti, portador da carteira de identidade 9547170 SOS-PE 
edo CPF Qi) 098,848.104-80" renunciararm, alégando motivos póssoais. Nada 
mais havendoa tratar foi a presente atá encerrada pelo segundo secratário lost 
Robson Moror6 de Menezes. Ab linai da reunião os participantes assinaram este 
documento dando côncordância aos assuntos aqui deliberados. 
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à É” REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E . 
CIivn. DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PETROLINA 

Oficial: Ynara Ramalho Dantas Mota 
. Rua São José, 181, Centro, Petrolina. 

CLP: 56.502-270 - Fone: (87) 5861-1750 
E-mail: ContatoBlripetrolina,conbe - wwwtrinetrolina.com.br 
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A qo se Daniele Gomes Nascimento Tudela. C Â R T O R I O . Tabeliã e Oficiala de Registros ÚNICO DE OROCÓ Av. São Sebastião, 937, Centro, CEP: 56.170:000, Oroto-PE ida tddi td ad Email pectori Epa com req 
Ss, CNPJ/MF: 29.308. 322/0001-84 
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, CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR dé Folhas 

OO e, Ro CM A 

Rasnonsával 

  

A is —  CERTIFICO em virtude da facuidade que me é conferida por Lei e a requerimento verba! de pessoa interessada, que revendo e dando busca nos Livros do Registro Civil das Pessoas Jurídicas deste Cartório a meu cargo. verifiquei que deles consta os seguintes registros em nome do INSTITUTO DE AUXÍLIO AO PORTADOR DE ALTERAÇÕES BUCO-MAXILO-FACIAIS- IBM: Registrado sob o nº 27, às fis. 24 do Livro “A-Í". em data de 04/01/2000. - ATA DE FUNDAÇÃO DO INSTITUTO DE AUXÍLIO AO PORTADOR DE ALTERAÇÕES BUCO-MAXILO-FACIAIS- IBM. Aos quinze dias do mês de Julho de dois mile dezoito, às 19:00 (dezenove horas), em um salão localizado na Rua Higino Pires Da Silva, N 704, 1 andar, Centro, Cabrobó-PE, Estado de Pernambuco, reuniram-se varias pessoas cujas assinaturas constam nesta ata, com objetivo de proceder a concretização e deliberação da constituição de uma associação de direito privado. Na abertura da sessão assumiu a presidência da mesa 0 Senhor MÁRCIO MENEZES NOVAES, sendo secretariado por RONNY- SIMOES DE BRITO, onde pela exposição do presidente da mesa apresentou as suas considerações pelo empenho e concretização da instituição, Nesta Assembléia Geral cuja finalidade exclusiva é a constituição de uma associação com finalidade de prestar serviços à comunidade. O Senhor Presidente da mesa 
- apresentou o projeto do Estatuto Social, o qual foi lido em sua integra pelo secretário da mesa, que depois de esclarecidos e elucidados todas as quesiões pertinentes ao texto originário, constatou-se não haver resalvas ou alterações a serem procedidas, foi esclarecido todos os óbjetivos da fundação 
da Associação e como será seu desenvolvimento, sendo aprovado em sua integra pelo quórum presente. Por conta deste resultado, o Senhor presidente da mesa declarou definitivamente constituída a ASSOCIAÇÃO com o nome de INSTITUTO DE AUXÍLIO AQ PORTADOR DE 

  

ALTERAÇÕES BUCO-MAXILO-FACIAIS-IBM, passando o Estatuto Social a fazer parte integrante desta Ata. Nesta mesma assembleia geral foi deliberado quanto aos membros da Diretoria 
Executiva, momento em que foi determinado por unanimidade, que a associação será administrada 
por. uma diretoria côm mandato de quatro anos, os quais nesta mesma assembleia geral foram 
votados € eleitos, sendo, imediatamente, empossados para o periodo de 30/07/2018 a 30/07/2022 
nos respectivos-cargos, consoante formação a seguir informada: Presidente - MÁRCIO MENEZES 
NOVAES, brasileiro, maior, casado, cirurgião dentista, natural de Cabrobó-PE, portador da Carteira 
de Identidade 6239828 SDS-PE e CPF (MF) 058.924,074-97, domiciliado na Rua Engenheiro 
Carlos Pinheiro, 171, Centro, Petrolina-PE, CEP 56302-3 IO; Vice-presidente LUCAS 
CAVALCANTE NOVAES NETO , brasileiro, casado, maior, médico cardiologista, portador da 
Carteira de Identidade 8800513 SDS PE e do CPF (MF) 057,762.894-16, domiciliado na AV 
Vistonde de Suassuna, 874, AP 202, Boa Vista, Reci fe-PE, CEP 50050-540: Primeiro Secretario- 
RONY SIMÕES GOMES DE BRITO, brasileiro, maior, casado, advogado, portador da carteira de 
Identidade 8364814 SDS-PE e do CPF (MF) 090.172.134-42, residente e domiciliado na Rua Santo 
Antonio 238, segundo andar, centro, Cabrobó-PE, CEP 56180-000; Segundo Secretario- JOSE 
ROBSON MORORO MENEZES, brasileiro, maior, casado; Engenheiro Agrônomo, portador da 
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Tabeliã e Oficiala de Registros 
Av, São Sebastião, ST, Centro, CEP: 56 170-000, Orocó-PE 

- Emails um 

CNPJIME: 29.308. 322/0001-84 

CARTÓRIO] 
plo CO DE OROCO: 

      

carteira de identidade 255763168 DPS-BA é : do C PF t (ME) “08. 140, 845 OT residente e + domiciliada 
na Rua Sonia Maria 210, Bairro Loteamento Sonia Maria, Petrolina-, Estado da Bahia CEP 48860- 
000; Primeiro Tesoureiro- FAIRLAN ANDERSON GONÇALVES MATIAS, brasileiro, maior, 
solteiro. advogado, poriador da carteira de identidade 7260148 SDS-PE e do CPF (MP) 
010.649.934-35, residente e domiciliado na Rua Frei 1 Martins de Nantes, 22, centro Cabrobó- PE. 
CEP 56180 000; Segundo tesoureiro- MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES DE MENEZES, 
brasileiro, maior. solteiro, enfermeiro, portador da carteira de Identidade 1.307.650.589-8SP BA e 
do CPF (MF)- 058.489.844-41, residente e domiciliado na Rua 96, 115, Cohab Massangano, 
Petrolina-PE, CEP 56310- 730; Conselho fiscal: FRANCISCO MEDE IROS CAVALCANTI 
JUNIOR, brasileiro, maior, casado, agrônomo, portador da carteira de identidade 1.762.170 SDS- 
PE edo CPF (MF) 370,535.154 - 00, residente e domiciliado na Rua Aristarco Lopes, 152; Apto 
301, Centro, Petrolina-PE, CEP 56302-1000; BENÍCIO GONÇALVES TORRES NETO, 
brasileiro, casado, maior, vendedor, portador da carteira de identidade 1.346.390, 142 SSP-BA, e do 
CPF (MF) 058.068.904-22, residente e domiciliado na Rua Frei Martins de Nantes, 22, Centro, 

Cabrobó-PE, CEP 56180-000; WYDILLÂNIO JEFTER DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, 
agricultor, portador da carteira de identidade 7.796.366 SDS-PE e do CPF (MF) 078.742. 254-14, 
residente e domiciliado na Avenida João Pires da Silva, 757, Cemtro, Cabrobó-PE; MARCOS 
ANTÔNIO LEITE SIMÕES NOVAES, portador da carteira de identidade 1.600.169.406 SSP- BA, 
CPE (MF) 097.797.854-00, residente e domiciliado na Rua Antônia Carvalho Silva, 26, Cohab 
Massangano, Peirolina-PE, CE2 56,310-410; e MATHEUS GADÉ CAVALCANTE, brasileiro, 
maior, estudante, caricira de identidade 9.541.170 SDS-PE, CPF (MF) 096.648.104-60, residente e 
domiciliado na Rua. Tabelião Sérgio Freire, 251, Centro, Cabrobó- PE, CEP 56180-000, A seguir, o 
Presidente da mesa e também o eleito MÁRCIO MENEZES NOVAES, agradeceu a presença de 
todos os sócios presentes, fazendo um breve histórico do ocorrido até a Formação da associação e 
os projetos para a mesma. Nada mais havendo a tratar foi a presente ata encerrada por mim RONY 
SIMÕES GOME :S DE BRITO, que secretariei a presente reunião, não havendo emendas nem 

rasuras e que depois de lido e aprovado por mim e pelos presentes assinados. Cabrobó-PE, 15 de 
Julho de 2018. Lista de presença com nome, RG e CPF: Marcio Menezes Novaes, RG 6.239.828 
SDS/PE /CPF 058,924.074-97; Lucas Cavalcante Novaes Neto, RG 8800513 SDS/PE; CPF 
057,762.894 16; Fairlan Anderson Gonçalves Matias, RG 7.260.148, CPF 010.649.934-55, Rony 

Simões Gomes de Brito, CPF 090172 13442; Marcus Vinícius Gonçalves de Menezes, 058.489 .8dd- 
dt 7 1307650589 SSP/BA, Marcos Antonio Leite Simões de Novaes, 097.797.854-00/ RG 
1600169406; Francisco Medeiros Cavalcanti Junior, 370.535.154-00: José Robson Mororó de 
Menezes, RG 355763]-688SP/BA, CPE 408,140.845-91. Wydillanio Jefter de Oliveira, 
078.742. 254- 4, 7796366: Benício Gonçalves Torres Neto, CPF 058.068.904-22/1346390 142; 
Matheus Gadé Cavalcanti, 9541 1707 096.648. 10-60. Está conforme o original: dou fé. /////HHHi/62141 
  
  

Registrado sob o uº 161, às fls. 160-160 do Livro “A-I”, Averbado sob o nº AV-1-27 em 

data de 12/04/2021. ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRA-ORDINÁRIA PARA ADMISSÃO 

DE NOVOS-SÓCIOS E MUDANÇA DE ENDEREÇO. Aos 08 dias do mês de Agosto de dois 
mil e vinte, às onze horas e trinta minutos, em um salão do Centro Social Urbano de Peirolna-PE, 

localizado na Avenida Honorato Viana, 1526, no Bairro Jardim Maravilha, Petrolina-PE, CEP: a 

56.3508.000, reuniram-se várias pessoas, cujas assinaturas constam nessa ata. Na abertura da sessão, 

 



                

   
SERVENTIA REGISTRAL E NOTARIAL DE OROCÓ - P 

Daniele Gomes Nascimento Tudela 
Tabeliã e Ofi ciala de Registros 

Av. São Sebasiião, sa7, Centro GEP. 56.170-000, Orocó-PE 

CARTÓRIOS 
ÚNICO DE OROCO/ 
ft 

    

f 
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o o presidente Márcio Menezes Novas, secretariado pelo segundo secretário José Robson Moraró de 
Menezes, apresentou os motivos da convocação da Assembleia Extraordinária. Que teve o objetivo 
de admissão de novos sócios efetivos, pedido de. afastamento pelo vice- -presidente, renúncia de 
outros sócios. benemériros « € mudança de endereço da à issociação, « denominada Instituto de auxílio 

  

   
56.308. 060, em um espaço o cedido pelo Centro So6 aci Urbano de Peirolina-PE 
facilitar os. atendimentos ambulatort tais € demais ações previstas nos "objetivos desertos na siátuio 

“da associação. Õ quorum presente. concordou é com a necessidade de-mudança-do- endereço, sendo 
imediatamente lido S contrato de cessão de espaço com o Centro Social Urbano de Petrolina-PE. 

Em seguida foi apresentado pelo presidente, pessoas ligadas ao serviço de voluniários da àssociação, 

   

com desejo de se tornarem sócios efetivos. Imediatamente + os membros beneméritos presentes 
concordaram com a admissão dos seguintes novos sócios efetivos, Os quais foram imediatamente 
empossados, Pedro, Henrique. de Souza Lopes, brasileiro, Casado, maior, Cirurgião Buco-Maxilo 
Facial, portador da carteira de identidade 2751384 SSP Ple CPE (MF) 055,392.554-70. domiciliado 
na Rua Ana Telma Alves De Souza, 60. Vila Mocá. Petrolina - PE; Mila Fontes Varela, brasileira, 

Casada. maior, Cirurgiã Dentista, portadora da carteira de identidade 1,733.280/RN e CPE (MF) 
060.011.044-33 Rua Ana Nery, 53, apt 502, centro, Petrolina/PE; Lidione Brito Souto, brasileira, 

divorciada, maior, assistente social, portadora da carteira de identidade 1268151947 SSP/BA e do 
CPF (MF) 049,077.244-64, domiciliada na Rua do Jasmim, 9221, Areia Branca Petrolina- 
PE:Eduarda Costa Alves, brasileira, solteira, maior, médica Otorrinolaringologista, portadora da 
carteira de identidade 8224474 SDS/PE e CPF (MF) 073. 894,804-75, domiciliada na Rua Valério 
Pereira, 294/601, Centro, Petrolina-PE, Emmanuel Marques Ferreira, brasileiro, divorciado, maior, 
Cirurgião Buco-Masxilo- Facial, portador da carteira de identidade 12.578.735 SSP-MG e CPF (MP) 
055.000.464-54, domiciliado na Rua Antônio Manoel Galdino, 90, apt 1403, Atrás da Banca, 
Petrolina/PE, José Ricardo de Amorim, Brasileiro, casado, maior, cirurgião dentista, portador da 
carteira de identidade 2.899.950 SSP/PE e do CPF (MP) 452 .893.954.15, domiciliado Rua Maria 
Gorete de Souza Lopes, 118, Caminho do Sol, Petrolina/PE. Nessa mesma Assembléia 
Extraordinária o vice presidente Lucas Cavalcanti Novaes Neto, portador da carteira de identidade 

8800513 SDS/PE e CPE (MF) 057.762.894-16 fez seu pedido de afastamento do cargo de vice 
presidente e da associação para que ele possa concorrer as eleições municipais, em seguida os sócios 
beneméritos Fairlan Anderson Gonçalves Marias, portador da carteira de identidade 7260148 SDS- 
PE e do CPF (MP) OO. 649. 934.35 & : Matheus Gad alcanti, portador da carteira de identidade 

  

9541170 SDS-PÉ e do CPF (MF) ) 096.648. 104-60 renunciaram, alegando motivos pessoais. Nada 
mais havendo a iratar foi a F pres ente ata encerrada pelo segundo s secretário José Robson Mororó de 
Menezes. Ao final da reumão os “participantes assinaram este documento “dando “concordância aos 

  

assuntos aqui deliberados. Lista de presença com nome, RG e CPF: Mila Fontes Varela, 1.733.280 
SSP/RN, 060.011.044-33; Marcus Vinicius Gonçalv es de Menezes, 1307650589 SSP/BA, 
058.489.844-41, José Robson Mororó de Menezes, 355763 168SSP/BA, 408.140.845-91, Pedro 
Henrique de Souza Lopes, 2751384 SSP PL / 055.392.554-70; Eduarda Costa Alves, 8224474 
SDS/PE - 073. 894,.804-75: Emmanuel Marques Ferreira, 12.578.735 S8P-MG 055.000. d64-54, 
Francisco Medeiros Cavalcanti Junior, 1762 107SDS-PE 370.335.154-00; José Ricardo de Amorim, 
2.899.950 452.893.954-15: Márcio Menezes Novaes, 6.239.828 SDS/PE / 058.924.074-97: Rony 

O ARVISATUMA Is ivan. 
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Simões Gomes de Brito, 8364814 / 09017213442: Marcos Antonio Leite Simões de Novaes, 
1600160406. SSP/Ba/ 097.797.854-00. Matheus Gadé Cavalcanti, 9541170 096.648. 104-60; 
Wydillanio Jefler de Oliveira, 77963661 078.742.254- 14; Lucas Cavalcante Novaes Neto, 8800513 

SDS/PE 057.762.89416; Fairlan Anderson Gonçalves Matias, RG 7.260.148, CPF 010,649.934-35, 
Era o que se continha em dito registro aqui ficimente transcrito do original, dou fé. Oroco, 
Pernambuco, 07 de junho de 2021, >>>>>>>>>Emolumentos: R$ 25,74; FERC: RS 3,18; 
TSNR: R$ 5.78: 188: R$ 1,45; FUNSEG: R$ 0,58: FERM: R$ 0,29; Total; RS 37,02. 

0013878294. O presente ato só terá validade com o Selo: 0159756.FHH01202101.00591. 
Consuite a autenticidade do selo em www.tipe.jus.br/selodigital. Eu, & TD: Karla 

Souza Nascimento, Substituta, digitei e subscrevi. “U 

O referido é verdade e dou fe. 

Orocó, Pernambuco, 07, (detentos de 202. 
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as unem 
o SARA TOR, UNS ira 

' Senhor MÁRCIO .MENEZES NOVAES, sendo secretariado pór SN ) 
Ns 

. ein? 3949 , 2095 
ATA DE FUNDAÇÃO DO INSTITUTO DE AUXÍLIO AO PORTADOR DE JE 

ALTERAÇÕES BUCO-MAXILO-FACIAIS- IEMaldeFolhas — qu 
ANEL alum pro 

Resnonsável 

Aos quinze dias do mês de Julho de dois mil e dezoito, 
às 19:00(dezenove horas),em um salão localizado na Rua 
Higino Pires Da Silva, N 704, 1 andar, Centro, 
Cabrobó-PE, Estado de Pernambuco, reuniram-se varias 
pessoas cujas assinaturas constam nesta ata, com 
objetivo de proceder a concretização e deliberação da 
constituição de uma associação de direito privado. Na 
abertura da sessão assumiu a presidência da mesa Oo 

  RONNY SIMOES DE BRITO, onde pela exposição Q Pu 
presidente da mesa apresentou as suas considerações E 
pelo empenho e concretização da instituição. Nesta > AS 
Assembléia Geral cuja finalidade exclusiva é a 
constituição de uma associação com finalidade de 
prestar serviços à comunidade. O Senhor Presidente dal 
mesa apresentou o projeto do Estatuto Social, o qua 
foi lido em sua íntegra pelo secretário da mesa, que 
depois de esclarecidos e elucidados todas as questões 
pertinentes ao texto originário, constatou-se não 
haver resalvas ou alterações a serem procedidas, foi ; 
esclarecido todos os objetivos da fundação da 4 
Associação e como será seu desenvolvimento, sendo 
aprovado em sua integra pelo quórum presente. Por 
conta deste resultado, o Senhor presidente da mesa 
declarou definitivamente constituída a ASSOCIAÇÃO com 
o nome de INSTITUTO DE AUXÍLIO AO PORTADOR DE Ni. 
ALTERAÇÕES BUCO-MAXILO-FACIAIS-IBM, passando o 1 =, 
Estatuto Social a fazer parte integrante desta Ata. j 
Nesta mesma assembleia geral foi deliberado quanto aos 
membros da Diretoria Executiva, momento em que foi / 
determinado por unanimidade, que a associação será / 
administrada por uma diretória com mandato de quatro [ 
anos, os quais nesta mesma assembleia geral foram /? 
votados e eleitos, sendo, imediatamente, empossados 
para o período de 30/07/2018 a 30/07/2022 nos 
respectivos cargos, consoante. formação a seguir 
informada: Presidente  - MÁRCIO MENEZES NOVAES, 
brasileiro, maior, casado, cirurgião dentista, natural 
de Cabrobó-PE, portador da Carteira de Identidade ' 

      

    

6239828 SDS-PE e CPF(ME) 058.924.074-97, domiciliado 
na Rua Engenheiro Carlos Pinheiro, 171, Centro, 
Petrolina-PE, CEP 56302-310; Vice-presidente- LUCAS 
CAVALCANTE NOVAES NETO , brasileiro, casado, maior, 

eu RES, A qe 7 Cao . 
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mégico cardiologista, portador da Carteira y,de 

Identidade 8800513 SDS PE e do CPF(MF) 057.762.884m 

domiciliado na AV Visconde de Suassuna, 874, AP 202, 

Boa Vista, Recife-PE, CEP 50050-540; Primeiro 

Secretario- RONY SIMÕES GOMES DE BRITO, brasileiro, 
maior, casado, advogado, portador da carteira de 

Identidade 8364814 SDS-PE e do CPF(MF) 090.172.134-42, 

residente e domiciliado na Rua Santo Antonio 238, 
segundo andar, centro, Cabrobó-PE, CEP 56180-000; 
Segundo Secretario- JOSÉ ROBSON  MORORÓ MENEZES, 

brasileiro, maior, casado, Engenheiro Agrônomo, 

pcrtador da carteira de identidade 355763168 DPS-BA e 

do CPF(MP) 408.140.845-91, residente e domiciliada na 

Rua Sonia Maria 210, Bairro Loteamento Sonia Maria, 

Petroiina-, Estado da Bahia CEP 48860-000; Primeiro 

Tesoureiro- FAIRLAN ANDERSON GONÇALVES MATIAS, 

brasileiro, maior, solteiro, advogado, portador da 

carteira de identidade 7260148 SDS-PE e do CPE IMÉS 
010.649.934-35, residente e domiciliado na Rua Frbi 
Martins de Nantes, 22, centro Cabrobó-PE, CEP 56180- 

000; Segundo tesoureiro- MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES DE 

MENEZES, brasileiro, maior, solteiro, enfermeiro, 

portador da carteira de Identidade 1.307.650.589 ssP 

BA e do  CPF(ME) 058..489.844-41, residente EA 
domiciliado na Rua 96; 115, Cohab Massanganio=— 

    

  

  

      

  

Petrolina-PE, CEP 56310-730;. Conselho fiscal: 

FRANCISCO MEDEIROS CAVALCANTI JUNIOR, brasileiro, 

maior, casado, agrônomo, portador da carteira de 

identidade 1.762.170 SDS-PE e do CPF(MF) 370.535.154- 

00. residente e domiciliado na Rua Aristarco Lopes 

152, Apto 301, Centro, Petrolina-PE, CEP 56302-1000; 

ENÍCIO GONÇALVES TORRES NETO, brasileiro, casado, 

maior, vendedor, portador da carteira de identidade 
1.346.390.142 SSP-BA, e do CPF(MF) 058.068.904-22, 

residente e domiciliado na Rua Frei Martins de Nantes, 

22, Centro, Cabrobó-PE, CEP 56180-000; WYDILLÂNIO 
JEFTER DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, agricultor, 
portador da carteira de identidade 7.796.366 SDS-PE e 
do CPF(MF) 078.742.254-14, residéênie e domiciliado na 
Avenida João Pires da Silva, 757, Centro, Cabrobó-PE; 

MARCOS ANTÔNIO LEITE SIMÕES NOVAES, portador da 
carteira de identidade 1.600.169.406 SSP-BA, CPF(MF 

097,797.854-00, residente e domiciliado na Rua Antôniã Ve. 

arvalho Silva, 26,. Cohab Massangano, Petrolina-PE, 

CEP 56.310-410; e MATHEUS GADÉ CAVALCANTE, brasileiro, 
maior, estudante, carteira de identidade 9.541.170 

SDS-PE, CPE (ME)  096.648.104-60, residefte e 
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domiciliado na Rua Tabelião Sérgio Freire, 251, 
Centro, Cabrobó-PE, CEP 56180-000. A seguir, o 
Presidente da mesa e também o eleito MÁRCIO MENEZES 
NOVAES, agradeceu a presença de todos os sócios 
presentes, fazendo um breve histórico do ocorrido até 
a formação da associação e os projetos para a mesma. 
Nada mais havendo a tratar foi a presente ata 
encerrada por mim RONY SIMÕES GOMES DE BRITO, que 
secretariei a presente reunião, não havendo emendas 
nem rasuras e que depois de lido e aprovado por mim e 
pelos presentes assinados. Cabrobó-PE, 15 de Julho de a 
2018. e a 

   

    
   

Lista de presença com nome, RG e CPF. 
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"LA NOTARIAL DE. PETROLINA 
“Reconheço: por Semelhança a firma de: 
MEDEIROS CAVALCANTI JUNIOR 

12:24:20. Em testemunho 
Gabriele da Silva Ribeiro (nnud. BRA + EmOL, 
3,39, TSNR R$ 0,80 FERC R$ 0,40 ISS 9,30 Total 
4,79, Seio: 0159566. FBK09201807.00621 
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Petrolina, 05/10/2018 
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Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais- IBM 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

instituto de auxilio ao portador de alterações Buco- Maxito-Facia aisiBM 

Art. 1º -Sob a denominação de Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco- 
Maxilo-Faciais IBM, fica instituída esta associação civil ser fins lucrativos, & que regerá 
por este ESTATUTO, e pelas normas legais pertinentes. 

CAPÍTULO SEGUNDO 
Da Sede 

Art. 2º - C Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-IBM terá sus 
sede e foro na cidade de Petrolina-PE, no SEGUINTE ENDEREÇO: Avenida Coronel 
Honorato Viana, 1526 B, Bairro Jardim Maravilha, cep: 56.308-000, podendo abrir filiais 
ou agências «rr outras cidades ou unidades da Federação, bem como no exterior. 

Art. 3º - O prazo de duração do Instituto De Deformidades Da Face é indeterminado. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

Dos Objetivos 

Art, 4º - O Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-FaciaisiBM, tem 
por finalidade apoiar e desenvolver ações para atender a população carente nas áreas de 
saúde, principaimente aos portadores de deformidades e patologias na região Buco- 
maxilo-faciais, firmando eras com entidades públicas e privadas para que sejam 
alcançados os objetivos sociais de beneficiar pessoas carentes. 

Parágrafo Primeiro - O Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo- 
Faciais-BM poderá, através de prestação de serviços, utilizar serviços de outros 
profissionais da área de saúde (cardiologista, ortopedista e outros que se fizerem 
necessários) para atingir seus objetivos. 

Parágrafo Segundo - Para a consecução de suas finalidades, o instituto promovera ações 
para angariar recursos juntos aos associados e com a comunidade executando ações e 
projetos visando promover a inclusão da comunidade carente, aos procedimentos del 
exames de diagnóstico oral, tratamento da doenças e tumores da boca e seus anexos , 
corração da ar omaila s faciais do classe Ha assimetrias. Além isso, realização de 

q 

as o Rob t á 

enxertos para reposição de ossos perdidos ou atrofiados na beca (maxilar 2 mandibuta), 
grandes reconstruções faciais podendo também realizar implantes dentários, 
tratamentos odontológicos complexos de cirurgias orais menores, 
tratamentos-grtodônticos. 

  

endodontia (canal) & 
/      



  

   Parágrafo Terceiro - À dedicação às atividades acima previstas config gura-se mediante 
execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, por meto da doação 
da recursos físicos, humanos e financeiros, ou sinda pela prestação de serviços 

intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 
público que atuem em àreas afins. 

  

Art. 5º - O Instituto de auxilio ao portador de aiterações Bu Co-Maxho-Facials JEM não se 
envolverá am questões raliginsas, aalitico-partidárias, é ou em quaisqlier outras que não 
se coadunem com seus objetivos institucionais. uti a UNICO irsa 

ein 3549 490 22 
“º de Folhas 
iotal de Folhas... 4 j 

CAPÍTULO QUATRO Trance Roda Botidika 
Dos Sócios, Seus Direitos e Deveres Resnansável 

Art. 6º - O auxílio ao portador de alterações instituto de Buco-Maxilo-Faciais-iBM é 
constituído por número ilimitado de sócios, os quais serão das seguintes categorias: 
efetivos, colaboradores e beneméritos. 

Art. 7º - São sócios efetivos as pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimento legal, que 
assinaram os atos constitutivos da entidade e outros que venham a ser admitidos nos 
termos do Artigo 10, Parágrato Único, do presente Estatuto. 

Art. 8º - São sócios colaboradores às pessoas físicas ou jurídicas, sern impedimento legal, 
que venhara a contribuir na execução de projatos e ne realização dos objetivos do 
Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-iBM. 

Art, 9º -São considerados re s beneméritos às pessoas Ou instituições que se 
destacaram por trabalhos que se coadunem com os objetivos dessa Associação. 

Art. 10 - Os sócios, qualquer que seja sua categoria, não respondem individualmenta, 
solidária ou subsidiariamente pelas obrigações do Instituto de auxílio ao portador de 
alterações Buco-Maxilo-Faciais-IBM, nem pelos atos praticados pelo Presidente ou pelo 
Vice-Presidente, 

Parágrafo Único - A admissão de novos sócios, de qualquer categoria será decidida pela 
Assembléia Geral, mediante proposta de sócios efetivos ou da Diretoria, 

Art. 11 - São direitos dos sócios: 

|- participar de todas as atividades associativas: 

ii - propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando 
designados para estas funções; 

    

Hi - apresentar propostas, programas e projetos de ação para o ffistituto de auxilio ao 

portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-IBM;
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IV - ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os Ê 
planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente, 

  

   
Parágrafo Único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e 
intransferiveis, 

Art. 12- São deveres dos Sócios: 

|- observar o Estatuto, regulamentos, regimentos, deliberações e resoluções dos órgãos 
da sociedade; 

ia
 

Il - cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio do Instituto de auxilio ao portador 
de alterações Buco-Maxilo-Faciais-[BM e difundir seus objetivos » ações, 

Art. 13 - Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar prejuízo moral 
cu material para o Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais- 
IBM. Serão excluidos os sócios que não estiverem atendendo c estabelecido nos 
Estatutos. Os Sócios que cometerem falta grave sorão julgados pela Diretoria em primeiras 
instância e, em caso de recurso, pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO QUINTO 
Das Assembléias Gerais 

Art. 14 - À Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, e é constituida pelos sócios 
efetivos do Instituto de auxílio.ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-IBM 

Art. 15 - À Assembléia Geral reunir-se-à extraordinariamente sempre que necessário, e p 
ordinariamente 1 (uma) vaz por ano, para deliberar sobre os seguintes temas: 

!- apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios financeiros do exercício 
anterior, e o Orçamento e Plano Anual de Trabalho para € novo exercício: 

Il - nômeação dos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal; 

Hi - deiiberar sobre a admissão de novos sócios efetivos, colaboradores o beneméritos; 

IV - deliberar sobre a reforma e alterações do Estatuto: 

V- deliberar sobre a extinção da Associação & à destinação do patrimônio social; 

Vi - deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto, 

  

Art. 16 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, por carta assinada por 
pelo manos a metade dos sócios efetivos ou a pedido do Conselho Fiscal. 
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Da trnUÁ cai , et À ae ÃO e NÃ dar-se-à através de carta registrada endereçada a todos os sócios, e com entecedêr cas O l 
minima de 15 (quinze) dias Uteis. 

Art. 17 - O quórum mínimo exigido para a instalação da Assembléia Geral, a qualquer 
tempo, é de 50% (cinquenta por cento) dos sócios efetivos. 

Parágrafo Primeiro - Terão direito a voto nas assembléias todas as categorias de sócios: 
efetivos, beneméritos e colaboradores, estes viltimos desde que em dia com sua 
contribuição, 

Parágrafo Segundo - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos 
ou natursfizados há mais ce dez anos, 

CAPÍTULO SEXTO 

Da Adminisiração 

Art. 18 — Instituto de auxilio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-IBM será 
dirigido pela Diretoria Executiva eleita em assambléia geral para um periodo de DS Ds 

ate 
quarro 

(04) anos, podendo ou não ser reeleita. 

[- A Diretoria seria formada por: 

c) Primeiro Secretário; 
d) Segundo secretário: 
e) Primeiro Tesoureiro; e 
9) Segundo Tesgureiro. 

tt- Na vacância, temporária ou definitiva, do cargo de presidente, primeiro secretário ou 
primeiro tesoureiro, caberá ao vice ou 20 respectivo suplente do cargo a substituição. 

em Juizo ou fora dele, ativa é 
Art. 19 - Caberá go Prasidente representar a Associação 
A odendo nomear procuradoras em 
nassivamente, ham como perante terceiros em geral, p 
nome da Associação, com poderes específicos e mandato em prazo determinado, o qual 
nunca ultrapassará a data de extinção do mandato do Presidente que outorgou a 
procuração, 

Art. 20 - O Presidente do instituto deverá assumir 2º seguintes atribuições: 

  

|- coordenar e dirigir as atividades gerais específicas do Instituto de auxílio ao portador 
de alterações Buco-Maxilo-Faciais-IBM: 
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il - celebrar convênios e realizar a filiação do Instituto de auxílio ao portador de alterações 
o Buco-Maxilo-Faciais-lBR a instituições ou organizações, nor delegação do Pracidama: 

H- representar o Instituto de auxilio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-|BM 
em eventos, campanhas e reuniões, e demais atividacies do interesse da Associação: 

Iv - encaminhar anualmente aos sócios efetivos os relatórios de atividades e/ou 
demonstrativos contábeis das despesas administrativas e de projetos: ham como os 
pareceres dó Conselho Fiscal, se este estiver constituído, sobre os balancetes e balanço 
anual; 

Y - contratar, nomear, licenciar, suspender e demitir funcionários administrativos e 
técnicos do Instituto de auxílio ao portador de alterações Ruco-Maxilo-Faciais-IBM, 

Vi - elaborar e submeter aos sócios efetivos o Orçamento e Plano de Trabalho Anuais; 

Vil - propor aos sócios efetivos reformas ou alterações do preserite Estatuto: 

VHI - propor aos sócios efetivos a fusão, incorporação e extinção do Instituto de auxílio 
ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-IBM observando-se o presente Estatuto 
quanto ao destino de seu patrimônio; 

IX - adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associação, mediante autorização 
axpressa da Assambláia Geral: 

*- elaborar o Regimento Interno e o Organograma Furicional do Instituto de auxílio ao 
poriador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-IBM, e submetá-lo à apreciação e aprovação 
da Assembléia Geral; 

Xl - exercer outras atribuições inerentes 30 cargo, e não previstas expressamente neste 
Estatuto. 

Parágrafo Único - É vedado a quaiquer membro da Diretoria OU 3 qualquer associado 
praticar atas Ge Ebcralidade à custa do Instituto de auxilic ao portador de alterações 
Buco-Maxilo-Faciais IBM. 

Art. 21- Caberá ao Vice Presidente assinar todos os documentos de natureza financeira, 
contábil e tributaria juntamente com o Presidente do instituto, 

Art. 22- Caberá ao Primeiro Secretário: 

|- Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais e das reuniões 
da Diretoria Executiva; 

H - Redigir a correspondência da Associação: 

A Log a 

  

em 
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Responsável 

Hi - Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 

  

IV - Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 

Art. 23 — Caberá ao Tesoureiro: 

|- Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o presidemte, os valores da 
Assóciação, podendo aplicá-los sempre que for necessário, desde que em comum 
acorda com o presidente e vice; 

It - Assinar, em conjunto com q Presidente ou Vice-presidente, os cheques e dernais 
documentos bancários e contábeis; 

HH - Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos Associação; 

IV- Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 

V- Apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes semestrais = O balanço anual; 

Vt- Elaborar, anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a. quando 
solicitado, 3 Assembléia Geral. 

CAPÍTULO SÉTIMO 
Do Conselho Fiscal 

Art. 24 — O Conselho Fiscal, composto de três membros efetivos e dois suplentes, será 
eleito simultansamente ao Conselho Consultivo, na mesma Assernbléia Geral Orcinária, 
com mandato de dois anos. 

Art. 25 - Os membros do Conselho Fiscal, convidados peios sócios efetivos e nomeados 
pela Assembléia Geral, deverão eleger entre si seu presidente. 

Art. 26 - Compete ao Conselho Fiscal: 

| - Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil-financeiras do 
Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-IBM, oferecendo 25 
ressalvas que julgaram necessárias: 

HH - Opinar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio do Instituto de auxílio ao 
portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais ABM, sempre que necessário: 

H) - Comparecer, quando convocados, às Assembléias Gerais, para esclarecer seus 
a ssario: nessar! 

a Lego) 

- pi 14 : i es pareceres, quando assim iuigaremn « 
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iv - Opinar sobre a dissolução e liquidação do Instituto de auxílio ao portador de 

alterações Buco-Maxilo-FaciaistBNMA: 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho É iscal elegerão, por maioria simples, o seu 

Presidente, que coordenará os trabalhos desse Conselho. 

Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal deliberará por maioria simples, cabendo ao seu 
Presidente o e voto de cuah dincio Su 0 Cd 

CAPÍTULO OITAVO 
Do Patrimônio 

Art. 27 -O patrimônio do Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo- 

FaciaisiBM 'será constituido por doações de pessoas fisicas e/ou jurídicas, de direito 
*y $ : 3 

gulali tio Gu pr ivado, nacionais e estrangêt as 

Parágrafo Único - instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-IBM 

poderá locar imóveis para se instalar ou para instalar quaisquer salas e/ou locais 

necessários a realização da atividade fim. 

Art, 28 — O Instituto dé auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais|BM não 

distribuirá quaiquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a titulo de lucro ou 

particinação dos resultados sociais, Ea 

Parágrafo Único — O Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais- 
18M não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa comprometer 

sua independência e autonomia perante os eventuais doadores ou subventores. 

CAPÍTULO NONO 

Do Regime Financeiro 

4 Art. 29 -O exercício financeiro do Ins stituto de auxílio ao portador de alterações Buco- 

Maxilo-FaciaisiêM encerrar-ce-á ho dia 21 de dezembro de cada ano. 

Art. 30 - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros 

sessenta dias do ano seguinte à Assembléia Geral, para análise e aprovação, 

CAPÍTULO DÉCIMO. 
Da Qualificação do Instituto da auxílio so portador de alterações Suco-Masxilo.Faciais. 

IBM Como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público de Acordo Com a Leinº 

9.750, de 23 de Março de 1999 

Art. 31 — O Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais BM não 
istribirá . : e ri te eai ; e te Sam distribuirá, entre seus sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados ou 

Postas Aventuais excedentes operacionais, brutos cu fliguidos, dividendos, 

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio TT 
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FL Art. 32- O Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais-BM aplica a OE 
a integralmente suas rendas, recursos « eyantual resultado onsracional na manutenção e 

4 Eni? 
tá 

Art. 33 - No caso de dissolução, aprovadas a extinção pela Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, nos termas do Artigo 15, proceder-se-á o levantamento do 

que à oriar & destinado a outras instituições lagalmente 
constituídas, qualificadas como organização da sociedade civil de interesse público e sem 
fins lucrativos, que tenham objetivos sociais semelhantes. 

se patrimônio, que obrigatoriamente ser 
a 

Art. 34 - O Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-FaciaisABM em 
absarvância dos princípios ca legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
aconomicidade e-da eficiência, adotará práticas de gestão administrativa, necessárias & 
suficientes a coibir à obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou 
vantagêns pessoais, em decorrência da participação no respectivo processa decisório. 

Art. 35 - O conselho fiscal ou órgão equivalente terá competência para opinar sobre os 
relatórios de desempenho financeiro e contábil, e cobre as operações patrimoniaie 
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade. 

Art. 36 - Na hipótese do Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo- 
Faciais-IBM perder a qualificação instituída pela Lei nº 9,790, de 23 de março de 1999, 0 
respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com rectifsos. núblicos durante o 
período em que perdurou aquela qualificação, será iransferido a outra pessoa juridica. 
qualificada nos termos desta Lei, preferengialmente que tenha & mesmo objeto social. 

Art. 37 - Haverá a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade 
que atuem sfetivamente na gestão executiva é para aqueles que a ela prestam serviços 
específicos, respeitados, em ambos os casos, es valores praticados peic mercado, na 
regido correspondente a sua área de atuação. 

Art. 38 —O instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-FaciaisiBM 
observará as normas de prestação de contas, que determinarão, so minimo: 

|- a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 

H- que se dê publicidade por qualquer maio eficaz, no encerramento do exercicio fiscal, 
ao relatório de atividades = das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 
ertidões negativas de débitos junto ao INSS » ao FGTS, colocando-os à disposição para 

exame de qualquer cidação; 

J 

  

Art. 39 - É veriada ao Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-Faciais- 
IBM, como Organização da Sociedade Ciwl de interessa Público, a participação 
campanhas de interesse politico-partidário ou eleitorais, sob quaisgque/r 

gr tem      
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CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO A 
Das Disposições Gerais q E 

Art. 40 - É expressamente proibido o uso da den iórninação social em atos que envolvam 
O Instituto de auxílio ao portador de alterações Buco-Maxilo-FaciaisiBM em obrigações 
relativas a negócios estranhos ao seu objetivo social, especialmente a prestação de avais, os 

el erga z f andossos, fienças e caução de favor. 

CAPÍTULO DÉCIMO SEGUNDO 
Da relação de sócios fundadores 

Art. 41 — Os sócios fundadores expressos nesse artigo e leitos para a composição da 
primeira mesa diretora a dos cargos da conselheiros fiscais cão: 

| Relação dos sócios fundadores e eleitos pera compor a primeira mesa diretora 

PRESIDENTE- MÁRCIO MENEZES NOVAES, bras leiro, maior, casado, cirurgião dentista, 
1 teira de À em tinade &2 aan e Sos, «PE É RE fiAES 

1 

058.924.074-97, domiciliado na Rua Enge heiro € Carlos Pinheiro, 171, Centro, Petrolina- 
PE, CEP 56202-310, 

natura! de! Cabroi cná- 

VICE-PRESIDENTE- LUCAS CAVALCANTE NOVAES NETO, brasileiro, casado, maior, 
m médie co cardiologista, nortador da Carteira ce ldentidaçe sanos12 SES PE « do CREÍMEI 
057.762.804-16, domiciliado na AV Visconde-de Suassuna, 874, AP 202, Boa vista, Recife- 
PE, CEP 50050-540, 

PRIMEIRO SECRETARIO- RONY SIMÕES GOMES DE ER TO, brasileiro, maior, casado, aúvogado, portador so carteiro de identidade g264814 SOS PE e do CPE(ME) 
090,172.134-42, residente e domiciliado. na Rua santo Antenio 238, segundo andar, 
centro, Cabrobó-PE, CEP S6L80-000, 

SEGUNDO SECRETARIO- JOSÉ ROBSON MORORÔ MENEZES, brasileiro, maior, casado, Engenheiro Agrônomo, portador da carteira de ident idade 355763168 DPS.BA e do 
CREME) 408.140.845-01, residente e dórmitiliada na Ruz Sonia Maria 21 10, Bairro 
Loteamento Sonta Maria, Petrolina-, Estado da Bahia CEP ASS60-D08, , 

RIMEIRO TESDUREIRO- FAIRLAN ANDERSON GONÇALVES MATIAS, brasil eiro, maior, coltatro advogado, nortador da carteira de ice entidade 7260148 SOS.PÊ o do E PEÍMPI 
DO. 649.934-35, residente e domiciliado na Rua Frei Martins de Nantes, 22, centro 
Cabrobó-PE, CEP S6180- Ooo; 

SEGUNDO TESOUREIRO- MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES DE MEN 
a E 4 7 ar solteiro, enfermeiro, portador da carteiro de Identidade o , 

CPEIMP) 058.489.844.-41, residente e domiciliado na Rua 96, 1 

    

   

ileiro, 

SP BA & do 
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CONSELHEIRO FISCAL- FRANCISCO MEDEIROS CAVALCANTI! JÚNIOR, brasileiro, mai 
- no! cosado, agrônemo, portadar do RG 1.752.170 £DS PE e do CPE (MP) 270.538 154 cs 

residente e domiciliado na Rua Aristarco | -opes, 152, apito, Centro, Petraiina-BE; 
   

CONSELHEIRO FISCAL- BENÍCIO GONÇALVES TORRES NETO, brasileiro, maior, casado, 
vendedor, portador do RG 1.346,390,142 SSP-BA e do CPE (MP) 058.068.904-22, 
residente e comiciliado na Rua Frei Martins da Nantes, 22, Centro Cabrobá-DE: 

CONSELHEIRO FISCAL-MYDILLÂNIO JEFTER DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, divorciado, 
agricultor, portador do RG 7.726.366 SDS-PE & do CPF (MF) 078.742.254-14, residente e 
domiciliado na AV João Pires da Silva, 757, Centro, Cabrobó-PE; 

CONSELHEIRO FISCAL- MARCOS ANTÔNIO LEITE SIMÕES NOVAES, brasileiro, maior, 
casado, vendedor, portador do RG 1600169406 SSP-BA e do CPF (MPF) 097.787.854-00, 
residente e domiciliado na ria Antônia Carvalho Silva, 26, Cohab Massangano, Petrolina- 
PE, 

CONSELHEIRO FISCAL- MATHEUS GADÉ CAVALCANTE, brasileiro, maior, soitei ro, 

e estudante, portador do RG 9.541.170 SDS-PE e do CPE 096.648. 104- 50, residente 
domiciliado na Rua Tabelião Sérgio Freire, 251, Centro, Cabrabó-PE. 

Petrolina-PE,OS de Agosto de 2020 
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ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRA-ORDINÁRIA PARA ADMISSÃO DE NOVOS 
SÓCIOS E MUDANÇA DE ENDEREÇO 

Aos 08 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte, às onze horas e trinta minutos, 
em um salão do Centro Social Urbano de Petrolina-PE, localizado na Avenida > 
Honorato Viana, 1526, no Bairro Jardim Maravilha, Petrolina-PE, CEP: 
56.308.000, reuniram-se várias pessoas, cujas assinaturas constam nessa ata. J 
Na abertura da sessão, o presidente Márcio Menezes Novaes, secretariado pelo 
segundo secretário José Robson Mororó de Menezes, apresentou os motivos da do 
convocação da Assembleia Extraordinária. Que teve o objetivo de admissão de 
novos sócios efetivos, pedido de afastamento pelo vice-presidente, renúncia de 
outros sócios beneméritos e mudança de endereço da associação, denominada 
Instituto de auxílio ao Portador de Alterações. Buco-Maxilo-Faciais-IBM. O 
presidente alegou que a mudança de endereço para a Avenida Honorato Viana, 
1526 B, Jardim Maravilha, Petrolina-PE, CEP: 56.308.000, em um espaço cedido 
pelo Centro Social Urbano de Petrolina-PE, seria benéfico por facilitar os 
atendimentos ambulatoriais e demais ações previstas nos objetivos descritos no 
estatuto da associação. O quórum presente concordou com a necessidade de 
mudança do endereço, sendo imediatamente lido o contrato de cessão de 

| espaço com o Centro Social Urbano de Petrolina-PE. Em seguida foi 
apresentado pelo presidente, pessoas ligadas ao serviço de voluntários da 
associação, com desejo de se tornarem sócios efetivos. Imediatamente os 
membros beneméritos presentes concordaram com a admissão dos seguintes 
novos sócios efetivos, os quais foram imediatamente empossados, Pedro 
Henrique de Souza Lopes brasileiro, Casado, maior, Cirurgião Buco-Maxilo- 
Facial, portador da carteira de identidade 2751384 SSP Pl e CPE (ME) 
055.392.554-70, domiciliado na Rua Ana Telma Alves De Souza, 60. Vila Mocó. 
Petrolina — PE; Mila Fontes Varela, brasileira, Casada, maior, Cirurgiã Dentista, 
portadora da carteira de identidade 1.733.280/RN e CPF (MF) 060.011.044-33 
Rua Ana Nery, 53, apt 502, centro, Petrolina/PE; Lidione Brito Souto, brasileira, 

po divorciada, maior, assistente social, portadora da carteira de identidade 
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1268151947 SSP/BA e do CPF (MF) 049.077.244-64, domiciliada na Rua do 
Jasmim, 921, Areia Branca Petrolina-PE;Eduarda Costa Alves, brasileira, 
solteira, maior, médica Otorrinolaringologista, portadora da carteira de identidade 
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8224474 SDS/PE e CPF (MF) 073. 894.804-75, domiciliada na Rua Valério (o 
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Pereira, 294/601, Centro, Petrolina-PE: Emmanuel Marques Ferreira, brasileiro, 

divorciado, maior, Cirurgião Buco-Maxilo-Facial, portador da carteira de 

identidade 12.578.735 SSP-MG e CPF (MF) 055.000.464-54, domiciliado na Rua 

Antônio Manoel Galdino, 90, apt 1408, Atrás da Banca, Petrolina/PE; José 

Ricardo de Amorim, Brasileiro, casado, maior, cirurgião dentista, portador da 

carteira de identidade 2.899.950 SSPI/PE e do CPE (MF) 452.893.954-15, Vi 

domiciliado Rua Maria Gorete de Souza Lopes, 118, Caminho do Sal, 

Petrolina/PE. Nessa mesma Assembléia Extraordinária o vice presidente Lucas , 

Cavalcanti Novaes Neto, portador da carteira de identidade 8800513 SDS/PE e 

CPF (MF) 057.762.894-16 fez seu pedido de afastamento do cargo de vice- 

. presidente e da associação para que ele possa concorrer as eleições municipais, 

em seguida os sócios beneméritos Fairian Anderson Gonçalves Matias, portador 

da carteira de identidade 7260148 SDS-PE e do CPF (MF) 010.649.934-35 e 

Matheus Gadé Cavalcanti, portador da carteira de identidade 9541170 SDS-PE É. 

e do CPF (MF) 096.648.104-60 renunciaram, alegando motivos pessoais. Nada SE 

mais havendo a tratar foi a presente ata encerrada pelo segundo secretário José IE | 

Robson Mororó de Menezes. Ao final da reunião os participantes assinaram esie 

documento dando concordância aos assuntos aqui deliberados. 
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TERMODE POSSE/SUBSTITUIÇÃO PARA TESOURARIA DO INSTITUTO DE AUXILIO AO PORTADOR DE ALTERAÇÕES BUCO-MAXILO-FACIAIS- IBM. EXERCÍCIO DE 08 DE AGOSTO DE 2021 À 15 DE JULHO DE 2022 

| 
Gonçalves de » Portador da carteira de identidade 1307650589 SSP.-BA e CPF (MF): 

rmidade ao previsto 
no estatuto social da associação Instituto de auxilio ao portador de Alterações 
Buco-Maxilo-Faciais-IBM, após pedido de renúncia do então PRIMEIRO 
TESOUREIRO Fairlan Anderson Gonçalves Matias, portador da carteira de 
identidade 7260148 SDS-PE e do CPE (MF) 010.649.934-35 
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PROJETO DE LEI 006/2022 —- PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE AUXÍLIO 
AO PORTADOR DE ALTERAÇÕES BUCO-MAXILO-FACIAIS — IBM. 

AUTOR: CÉSAR DURANDO 
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ 

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de Projeto de Lei do Poder Legislativo, o qual declara de utilidade pública o 
Instituto de Auxílio ao Portador de Alterações Buco-Maxilo-Faciais — IBM, é 

constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a 
espécie, bem como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas 

redacionais e legislativas. 

H —- QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 

tramitação regular da matéria. 

HI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da 
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 25 de março de 2022. 

VER. VENDER Po DE MENEZES BATISTA — PRESIDENTE 

DN) 
VER. RUY VORA 

       

       

  

RAS PBL EYNGONÇALVES DE SÁ — RELATOR 
   

  

  

VER. ZENILDO NUNES DA SILVA — SECRETÁRIO 
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PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 006/2022 —- PODER LEGISLATIVO 

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE AUXÍLIO 
ÃO PORTADOR DE ALTERAÇÕES BUCO-MAXILO-FACIAIS — IBM. 
AUTOR: CESAR DURANDO 

«AAA RA mUNÊCiir, 

  

RELATOR: DIOGO HOFFMANN eine 3649 12099. 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL te de Folhas 7 

rotal de Folhas 44 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: AEsnonsáue da 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, tem como finalidade 
declarar de utilidade pública o Instituto de Auxílio ao Portador de Alterações Buco- 
Maxilo-Faciais — IBM, contribuindo com a prestação de serviço à comunidade e 
desenvolvimento de ações para atender a população carente na área da saúde, 
principalmente aos portadores de deformidades e patologias na região buco-maxilo- 
facial. 

IH — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O Projeto de Lei em análise preenche os requisitos no Regimento Interno, bem como 
está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da 
proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o 
Parecer. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da 
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 25 de março de 2022. 

   
VER. JO$É JAR    
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PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

PROJETO DE LEI 006/2022 — PODER LEGISLATIVO ) 
EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA O INSTITUTO DE AUXÍLIO 

AO PORTADOR DE ALTERAÇÕES BUCO-MAXILO-FACIAIS — IBM. tiras 
sair viUNICiI 

AUTOR: CÉSAR DURANDO ein 3649 19009 
RELATOR: ZENILDO NUNES DA SILVA. $º de Folhas 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL rotal de BA 

oar Pocha Baldio 
Rasnonsável 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, tem como finalidade 
declarar de utilidade pública o Instituto de Auxílio ao Portador de Alterações Buco- 

Maxilo-Faciais — IBM, contribuindo com a prestação de serviço à comunidade e 
desenvolvimento de ações para atender a população carente na área da saúde, 
principalmente aos portadores de deformidades e patologias na região buco-maxilo- 
facial. 

IH — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como está de 
acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da 
proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o 

Parecer. 

HI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da 
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 25 de março de 2022. 

VER. AUGUSTO CÉSAR RODRIGUES DURANDO — PRESIDENTE 
5 

VER, ZENILDO nds DA SILVA - RELATOR 

    
  

      VER. TEL DE AMORIM - SECRETÁRIO 
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CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA pd jet 
Casa Vereador Plínio Amorim 

Ref.: Projeto de Lei nº. 006/2022, de 03 de fevereiro de 2022 (Autor: Vereador César 

Durando). 

Interessados: Chefe do Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal de 

Petrolina-PE. 

  

Parecer Jurídico nº. 04/2022-CJ. 

EMENTA: Projeto de Lei nº 006/2022 que declara a utilidade pública 

ao Instituto de Auxílio ao Portador de Alterações BucoMaxilo-Faciais — 

IBM. Declaração de utilidade pública. Conceito jurídico. Necessidade de 

preenchimento dos requisitos legais. Lei municipal nº. 760/1998. Projeto 

de lei que pretenda declarar utilidade pública de entidade deverá ser 

instruido com a documentação necessária. 

I- DOS FATOS 

Cuida-se de consulta formulada pela Chefe do Departamento de 

Processo Legislativo no sentido de examinar o aspecto jutídico da tramitação de Projeto 

de Lei nº 006/2022, de 03 de fevereiro de 2022 de autoria do Vereador César Dutando 

que, em síntese, declara a utilidade pública ao Instituto de Auxílio ao Portador de 

Alterações Buco-Maxilo-Faciais — IBM. 

Em mãos o citado Projeto de Lei, passo a analisá-lo à luz do 

nosso ordenamento jurídico. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente é importante esclarecer que este órgão consultivo, 

nos procedimentos e pareceres que lhe são solicitados regimentalmente, ampara sua 

EEE Lao fr Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
Conalitar Jurídico Internet: petrolina.pe.leg.br 
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opinião e entendimento na literatura técnico-jurídica e na legislação vigente, sem olvidar 

por importante de sedimentados pronunciamentos jurisprudenciais exarados pelos 

Tribunais pátrios. 

É papel deste órgio consultivo, analisar as proposituras que 

lhes são apresentadas apenas sob o prisma técnico-jurídico, não cabendo discutir se 

um projeto é contrário ou não ao interesse público, vez que tal avaliação está ligada ao 

mérito político da norma, sendo a análise deste de competência dos agentes políticos 

legitimados para tanto, a saber: os Vereadores. 

Por fim, insta dizer que a opinião jurídica exarada neste parecer 

NÃO tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa quando da deliberação do projeto de lei analisado. 

1. Do conceito jutídico de entidade de utilidade pública. 

É cada vez mais evidente a necessidade que a atual sociedade 

tem de criar alternativas que auxiliem nos serviços públicos através de entidades, até 

porque a enorme gama de anseios dos cidadãos não tem como ser amparada pelos 

serviços prestados pela Administração Pública. 

Diante desse quadro atual e da crescente busca pela satisfação 

social foram criadas várias alternativas que dessem o suporte e actescentassem eficiência 

ao papel estatal. Nasce assim, as pessoas jutídicas de direito privado que compõem o 

universo “sem fins lucrativos” e que se mosttam como verdadeiras e espontâneas 

colaboradoras do Estado. 

Daí decorre que a expressão “utilidade pública” está a designar 

o conjunto de condições pelo qual a Administração Pública reconhece que uma entidade 

privada presta atividades que as tornem de interesse público. 

Diante desse arcabouço, o Professor Eriberto Francisco Matin, 

da Universidade Federal de Goiás, conceituou as entidades de utilidade pública como: 

“as pessoas jurídicas de direito privado criadas om instituídas por 

particulares, nos termos da lei, para o desempenho perene, efetivo e 

cal vim 
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desinteressado de atividades de interesse público, em vista do bem-estar 

  

social, de necessidade e proveito de uma comunidade om de toda coletividade, 

passíveis de serem reconhecidas pelos poderes públicos (na esfera federa, 

estadual e municipal) como espontâneas colaboradoras do Estado”. 

Da constatação desta conceituação é nítido perceber que a 

declaração de utilidade pública a uma entidade privada deve respeitar o princípio da 
legalidade, ou seja, o preenchimento dos requisitos insculpidos na lei devem ser 
devidamente observados. 

Com efeito, a necessidade do devido e inafastável 

preenchimento dos requisitos se deve ao fato de que declarada a utilidade pública de uma 
entidade, esta logratá incentivos e benesses que aos outros integrantes da esfera privada 
não serão transferidos, como por exemplo, isenções fiscais, beneplácitos em certames 

licitatórios e uma gama sem fim de benefícios. 

2. Dos requisitos a serem observados. Lei municipal nº. 760/98. 

Em atremate ao quanto dissertado acima, é imprescindível para 

a obtenção de declaração de utilidade pública que a entidade privada apresente todos os 
requisitos insculpidos e determinados na lei. 

No caso do município de Petrolina-PE, tem-se a Lei nº. 

760/1998 que estabeleceu quem podem obter dita declaração e qual o procedimento e 

requisitos para a legalidade da declaração. 

Dito isto se faz mister a análise da Lei Municipal nº. 760/98 que 

estabelece normas para declaração de utilidade pública a entidades públicas ou privadas de 

caráter assistencial. 

Com efeito, o art. 1º da mencionada lei municipal estabelece 

quem são as entidades que podem obter a declaração de utilidade pública: 

Art. 1º - As entidades públicas ou privadas de caráter assistencial, 

constituídas no Município, poderão ser reconhecidas de utilidade pública, 

LL 
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mediante lei, para efeito de incentivos, doações, dotações, isenções fiscais e 

recebimentos de subvenções. 

      

       

Primeiro requisito pata a obtenção de declaração de utilidade 

pública é que a concessão seja realizada através de uma lei. Portanto, este requisito está 
sendo cumprido no presente caso. 

Por outro lado, o art. 2º da Lei Municipal nº. 760/98 assim 

estabelece: 

Art. 2º - Para os fins de que trata o artigo anterior, o Projeto de Lei será 

instruído com a comprovação dos seguintes requisitos: 

E Personalidade jurídica; 

IH Exemplar do estatnto registrado em cartório; 

JH — Escritura pública e a cópia dos Estatutos pelo Ministério Público, 

quando a natureza jurídica for fundação; 

IV- Funcionamento há pelo menos 03 (três anos); 

V — Gratuidade dos cargos da diretoria, conselho fiscal, conselho de 

administração, ou órgãos equivalentes; 

VI — Não distribuição de lucros, bonificações om vantagens a 

administradores, dirigentes, mantenedores ou associados, a qualquer título; 

VII — Não exerça a diretoria, atividades política partidárias, nem delas 

participe, sob qualquer modalidade; 

VIII — Desenvolva atividades de ensino ou pesquisas científica, de cultura, 

artística, filantrópica ou assistencial de caráter beneficente, comprovada pela 

apresentação de relatório circunstanciado referente aos três últimos 

exercícios; 

IX — Publicação anual, e ou encaminhamento à antoridade competente, de 

relatórios demonstrativos das receitas obtidas e das despesas realizadas no 

exercício anterior, detalhando os recursos recebidos do poder público e sua 

aplicação. 

Portanto, pelo cotejo do dispositivo acima transcrito e da 

documentação enviada a esta Consultoria Jurídica, é de se observar que o instituto foi 

constituído no Município de Cabrobó-PE em 15/07/2018. Ademais, em 08/08/2020 foi 

O Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 s Fonsécii Farias 

Consálior Juíálico Internet: petrolina.pe.leg.br    
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realizada uma Assembleia Extraordinária para admissão de novos sócios e mudança de 

endereço pata Petrolina. 

Por outro lado, fica impossibilitada a análise acetca 

pormenorizada acerca da legalidade do projeto de lei em análise, visto que não se visualiza 

o relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas nos três últimos exercícios e os 

relatórios demonstrativos das receitas obtidas e das despesas realizadas no exercício 

anterior (inciso VIII e IX). 

No mais, é importante ressaltar que o mérito do presente 

projeto de lei, ou seja, se a entidade a ser agraciada com a declaração presta ou não 

serviços entendidos como de utilidade pública cabe aos nobtes parlamentares. 

WI - DAS CONCLUSÕES 

Expendidas tais considerações, sobretudo amparado pelas 

justificativas legais supra colacionadas, esta Consultoria Jurídica esclatece que a obtenção 

de declaração legal de utilidade pública deve preencher os requisitos da Lei Municipal nº. 

760/98, conforme fundamentado neste parecer. Notadamente não foram visualizados, 

na documentação encaminhada, os documentos elencados nos incisos VIII e IX 

do art. 2º da Lei nº. 760/98. 

Insta esclarecer também que o mérito do presente projeto de 

lei, ou seja, se a entidade a ser agraciada com a declaração presta ou não serviços 

entendidos como de utilidade pública cabe aos nobres parlamentares, não competindo a 

este órgão jurídico debruçar-se sobre essa atribuição. 

S.m,j., este é o parecer que submeto à criteriosa apreciação de 

Vossa Senhoria e de Suas Excelências, os vereadores. 

Petrolina/PE, 23 de março de 2022. 

DANIEL ESDRAS ; Assinado de forma digital por 

H DANIEL ESDRAS FONSECA FARIAS 
FONSECA FARIAS” “Dãdos: 2022.03.24 00:36:22 -03'00' 

Daniel Esdras Fonseca Farias 

Consultor Jurídico 

Mat. 1722 
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